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GABINETE DA VEREADORA JÚLIA ARRUDA 

 

       EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 638/2023 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2024 

 

 

Nº de protocolo: 

Data: 

Hora: 

 

    Art. 1º – Ficam reservados recursos na Ação 04.244.162.2012 - FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA DE APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SOCIAIS E COMUNITÁRIAS, com o objetivo de 
GARANTIR SUA UTILIZAÇÃO NA CRIAÇÃO DE PARCERIA COM O GRUPO REVIVER, conforme 
quadro demonstrativo a seguir: 

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

SMG 

AÇÃO 
04.244.162.2012 - FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE APOIO ÀS 
INSTITUIÇÕES SOCIAIS E COMUNITÁRIAS 

OBJETIVO CRIAR PARCERIA COM O GRUPO REVIVER 

Valor  10.000,00 

 

    Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes 
despesas: 
 

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

SMG 

AÇÃO 
04.244.162.2012 - FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE APOIO ÀS 
INSTITUIÇÕES SOCIAIS E COMUNITÁRIAS 

Valor  600.000,00 

 

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023. 
 

 

 
Júlia Arruda 
Vereadora 
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  Reserva recursos para garantir sua utilização na 
realização da Semana Municipal do Ciclismo, como parte 
da 4.244.162.2012 - FORTALECIMENTO DO PROGRAMA 
DE APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SOCIAIS E COMUNITÁRIAS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

    O Grupo Reviver tem como objetivo informar à população sobre o câncer de mama, 
apontando a necessidade de alguns exames, assim como indicam quais os mitos ao redor da doença, 
sendo um atrativo à presença das mulheres, a transmissão de informações é facilitada, seja por 
conversas, apoio individual às indecisas e receosas, ou pela exposição de cartazes e banners nos 
espaços internos do veículo. Tendo, atualmente, como desafio, a manutenção dos serviços capazes 
de assegurar os exames necessários. Deste modo, se faz necessário firmar parceria com o escopo 
de fortalecer o projeto social mencionado.  
  

Para tanto, é necessária a destinação de recursos por parte do Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2023. 
 

                                             

    
Júlia Arruda 
   Vereadora 


